
PREFEITURADO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N'.30.897. DE 24 DE JANEIRO DE2022.

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI,

ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS

ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÄO CONFERIDAS PELA LEI N" 9697, DE 13 DE

DEZEMBRO DE2021,ART.4o, $ 3o,

CONSIDERANDo NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

SUPER/,VIT FINANCEIRO, PARA COBERTURA DE DESPESA COM COMPLEMENTO DO CONTRATO

2221202|,PRESTAÇ.Ä.O DE SERVIÇOS DOAE-PETL RECURSO FEDERALAE-PETI, CONV. 429.

REF. SOLICITAÇAO 163 - UNID. GESTÄO DEASSISTÊNCIAE DESENVOLV. SOCIAL

PEDIDO REQUISIÇÄO 773.727 REMANEJAMENTO

DECRETA:

ARr. 1o - FrCA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL

SUPLEMENTAR No vALoR DE R$ 83.999,00 (OITENTA E TRÊS MIL NovECENToS E NOVENTA E NOVE

REArS) NA(s) DOTAÇÄO(ÖES):

1 5.0 1.08.244,0 1 gg,2I 06 GESTÃ,O DOS SERVICOS DA PSE MÉ¡N COPIPIEXIDADE
3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA ruRÍDICA

5155 MDS/ACÕES ESTRATÉCTCES - PBTT

83.999,00

TOTAL....R$ 83.999,00

ART. 2" - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. l" FAR-SE-Á COM O(S)

SEGUINTE(S) RECURSO(S):

I - RECURSO INDTCADO NO ART. 43, $Io,INCISO I DA LEI FEDERAL N. 4320164 ,.,

ART. 30 - ESTE DECRETO ENTRAEMVIGORNADATADE SUAPUBLICAÇ.Ã'O.
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MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

LUIZ

GESTOR DA

PARIMOSCHI

GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

MUNISIPI9 DE JUNDIAI, Ao(S) VINTE E QUATRO DIA(S) DO MÊS DE JANEIRO DO ANO DE DOIS MIL E

VINTE E DOIS.
Lt

C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DAUNIDADE DACASA CIVIL
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